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LEI N° 3.366, de

02 de setembro de 1999

GUARATINGUETÁ-SP

Dá denominação de Sistema de
Lazer "Professora MARIA
APARECIDA RODRIGUES
MENDES", ao logradouro
público que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. Io - Passa a denominar-se, oficialmente, Sistema de Lazer
^Professora MARIA APARECIDA RODRIGUES MENDES", o atual Sistema de Lazer I,
existente em frente àQuadra A, do Loteamento Residencial Parque das Alamedas.

Art. 2U - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos dois dias do mês de setembro
de 1999.

Djfc. FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO

DR. CARLOS ALfíTOTO GUIMARÃES

SECRETÁRIO MUíVlPAtXDA ADMINISTRAÇÃO

Projeto de Lei Legislativo n° 32/99, de
autoria do Vereador Antônio Ferraz Siqueira.

Publicada nesta Prefeitura na data supra
Registrada no Livro deLeis Municipais n° XXXI.
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